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REGULAMENTO DA MODALIDADE DE BADMINTON 

 

Art. 1º - A competição de Badminton nos Jogos de Integração dos Servidores da 

SEMED – JISS, será regida pelas Regras da Confederação Brasileira de Badminton 

(CBBd), pelo Regulamento Geral e por este Regulamento. 

 

Art. 2º - A competição será disputada nas seguintes categorias:  

 

 

 

 

 

Art. 3º - Os servidores inscritos na competição poderão jogar em até 03 (três) 

modalidades. 

§ 1º - As disputas das modalidades duplas (DM / DF e DX) será na categoria aberta 

(todas as idades) 

 

Modalidades 

Simples Masculina (SM) 

Simples Feminina (SF) 

Dupla Masculina (DM) 

Dupla Feminina (DF) 

Dupla Mista (DX) 

 

Art.4º - A forma de disputa será definida de acordo com o número de inscritos em 

cada modalidade. 

- Até 2 inscritos: final  

- 3 inscritos: rodízio 

- 4 ou mais inscritos: eliminatória simples 

 

Art. 5º - Os jogos serão disputados em melhor de 03 (três) sets de 15 pontos. Se 

houver empate em 14 pontos, vencerá aquele que abrir 2 pontos de vantagem. 

Havendo empate em 20, vencerá aquele que fizer 21 pontos.  

 

 

CATEGORIA NASCIDOS EM IDADE EM 2026 NAIPES 

ADULTO 2008 E ANOS ANTERIORES 18 ANOS OU MAIS MASC/FEM 

40 + 1986 A 1977 40 A 49 ANOS MASC/FEM 

50 + 1976 E ANOS ANTERIORES 50 ANOS OU MAIS MASC/FEM 
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§ 1º - Sempre que o 1º jogador/dupla atingir 8 pontos, um tempo de 60 segundo é 

concedido. Esta regra vale para qualquer set. Nos intervalos do 1º para o 2º game e  

do 2º para o 3º game (se houver), um intervalo de dois minutos é concedido. 

                         § 2º - No 3º set será realizado troca de lados ao atingir 8 pontos. 

 

Art. 6º - Os servidores participantes deverão comparecer 15 (quinze) minutos antes 

da hora marcada para seus jogos, apresentando as suas identificações ao 

Coordenador da Modalidade ou a seu substituto. 

 

Art. 7º - Os uniformes deverão obedecer às seguintes determinações: 

§ 1º - Todos os servidores deverão jogar com camisa/camiseta, exceto regata 

(entende-se como regata as camisetas cavadas nas laterais), calção ou short, meias 

e tênis, sendo permitido o uso de saia/short pelas servidoras do naipe feminino. 

§ 2º - As camisas/camisetas deverão ter uma cor predominante. 

§ 3º - Não será permitido o uso de bonés, bermudas (altura joelho para baixo) e calças 

compridas, podem ser usadas bandanas. 

 

Art. 8º - Na competição de Badminton serão utilizadas petecas de nylon aprovada 

pela Confederação Brasileira de Badminton (CBBd). 

 

Art. 9º - Em hipótese alguma, os árbitros escalados para uma partida serão trocados 

em função de veto por alguma equipe. 

 

Art. 10º - Os casos omissos no Regulamento serão resolvidos pelo Coordenador da 

Modalidade ou Coordenação Técnica. 

 

 

A Coordenação 

 

 

 
 

 


